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RESOLUÇÃO Nº 004/2011 – AD REFERENDUM DO CONEPE 
 

Altera o Caput do Art. 2º a Resolução nº 
107/2008–Ad Referendum do CONEPE – que 
aprova e autoriza a execução do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em Lingüística vinculado 
ao Centro de Estudos e Pesquisas em 
Linguagem/CEPEL – modificando a carga horária 
do Curso. 

 

O Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o art. 29, IX do Estatuto da UNEMAT, e 

considerando: o Parecer nº 005/2011/PRPPG/DGPG e Processo nº. 001/2011 – ASSOC; 

 

RESOLVE AD REFERENDUM DO CONEPE: 

 

Art. 1º Alterar o Caput do Art. 2º da Resolução nº 107/2008–Ad 

Referendum do CONEPE – que aprova e autoriza a execução do Curso de Pós-

Graduação Lato Sensu em Lingüística vinculado ao Centro de Estudos e Pesquisas em 

Linguagem/CEPEL – modificando a carga horária do Curso e passa a ter a seguinte 

redação: 

“Art. 2º O Curso, com carga horária de 420 (quatrocentos e vinte) 

horas/aula, a ser ofertado no Campus Universitário de Pontes e 

Lacerda, será realizado no período de 24 de agosto de 2009 a 20 

de fevereiro de 2010.” 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, em 

Cáceres/MT, 26 de janeiro de 2011. 

 

 

Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva 
REITOR DA UNEMAT 

 
 


